
 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 

 

Em atendimento ao Requerimento Nº 137/2025 segue: 

 

1. Quais são as políticas e ações atuais da Secretaria Municipal de Educação para garantir que 

crianças da mesma família estudem na mesma escola? 

R: Buscando cumprir a legislação atual, sempre que houver disponibilidade de vaga no ensino 

regular na mesma escola, os irmãos serão alocados. Diante da impossibilidade, é oferecida vaga 

em outra Unidade Escolar mais próxima da residência, buscando atender ao acesso à educação 

básica com absoluta prioridade, o que é expressamente assegurado pela Constituição Federal, 

conforme artigos 205, 208 e 227, e de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

conforme artigos 53 e 54. 

Nesta perspectiva sempre que possível as escolas agrupam os irmãos. 

 

2. Existe alguma prioridade ou critério específico para reservar vagas para irmãos na mesma 

instituição de ensino? 

R: Para reserva de vagas, conforme pergunta: não. Para alocação de matrícula, são seguidas as                

disposições do Art. 9º, incisos e alíneas, da Resolução SEEDU nº 05, de 28 de agosto de 2024; do 

Art. 10, incisos e alíneas, da Resolução SEEDU nº 06, de 28 de agosto de 2024; e do Art. 6º, 

incisos e parágrafos, da Resolução SEEDU nº 01, de 06 de janeiro de 2025. 

Nesta linha as Unidades Escolares utilizam o bom senso e a empatia para alocarem os irmãos 

na mesma Unidade Escolar. 

 

3. Quais são os principais desafios enfrentados na garantia de vagas para irmãos na mesma 

escola e como estão sendo enfrentados? 

R: No Ensino Fundamental, não há problemas na alocação de irmãos que atendam aos critérios 

estabelecidos, pois as vagas existentes nas Unidades são suficientes em todas as “séries” durante 
todo o ano letivo. Já na Educação Infantil, a demanda por vagas é muito alta e dinâmica, o que 

faz com que, muitas vezes, não haja vagas disponíveis em todos os tipos de ensino de uma mesma 

Unidade, durante todo o ano letivo, impossibilitando em algumas circunstâncias a alocação em um 

primeiro momento em uma mesma Unidade de forma imediata. 

 

4. Como os pais podem acompanhar ou solicitar a matrícula de seus filhos na mesma escola, 

a fim de que suas crianças fiquem juntas? 

R: Durante o período de rematrícula, é possível solicitar o preenchimento da Ficha de Inscrição de 

Intenção de Transferência. Nessa ficha, haverá a opção de justificativa "Possui irmão 

matriculado na escola destino", seguida de campos para preenchimento do nome do irmão e seu 

RA, para identificação do mesmo na Secretaria Escolar Digital. Após isso, há uma data pré-

definida, divulgada na Resolução de Matrícula Antecipada, atualizada e publicada anualmente, 

para as famílias receberem a resposta por meio de um comunicado entregue pela escola onde foi 
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feita a inscrição. Diante da disponibilidade de vagas e da conferência dos dados informados, a 

vaga será deferida ou indeferida para o ano letivo seguinte. 

 

5. Em tempo, qual o número atual de crianças que aguardam vagas no contraturno? 

R: Em anexo. 

 

6. Há planos de expansão ou melhorias na estrutura das escolas municipais para oferecer mais 

vagas no contra turno? Se sim, quais são eles e seus prazos para cumprimento? 

R: Há plano de melhorias na estrutura física de algumas Unidades Escolares (em 

andamento pela secretaria de obras) e contratação (secretaria de administração), 

objetivando maior qualidade de oferta das atividades propostas no contra turno. 

O prazo está previsto para início do 2º semestre (agosto) segundo a administração. 

Nas Unidades de Ensino Fundamental por meio da lei A Lei nº 14.640, sancionada em 31 de julho 

de 2023, institui o Programa Escola em Tempo Integral no Brasil. Essa iniciativa tem como 

objetivo ampliar o número de matrículas em tempo integral na educação básica pública, com foco 

especial em estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica.  

Principais pontos da lei: 

• Carga horária: Define como tempo integral a jornada escolar igual ou superior a 7 horas 

diárias ou 35 horas semanais ( processo em implantação e adequação já sendo pilotado nas 

escolas Clary e Geyner em modalidade experimental).  

• Abrangência: Aplica-se a todas as etapas e modalidades da educação básica: educação 

infantil, ensino fundamental e ensino médio de forma gradual e de acordo com as realidades 

de cada município.  

• Assistência técnica e financeira: Prevê apoio da União aos estados, municípios e ao 

Distrito Federal para fomentar a criação de matrículas em tempo integral ( aguardando 

informes do Governo Federal e Estadual).  

O programa busca promover uma educação mais equitativa e de qualidade, alinhada à Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), e contribuir para o cumprimento da meta 6 do Plano 

Nacional de Educação (PNE), que visa oferecer educação em tempo integral em pelo menos 50% 

das escolas públicas. 

Nesta perspectiva  a Secretaria da Educação em parceria com as Unidades Escolares tem buscado 

criar estratégias para expandir o atendimento com novas contratações, reformas e adequações 

prediais em um trabalho intersetorial com as secretarias de administração,  de obras e 

planejamento, um grande e novo desafio paralelo a política de Educação Inclusiva. 
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